
INDICAÇÃO Nº 
2700
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar a elaboração e o envio, a esta Casa, de um Projeto de Lei Complementar para a criação de 1 (uma) vaga de Tenente Coronel no quadro de Oficiais Músicos PM, para o Corpo Musical da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Corpo Musical é a unidade mais antiga da Polícia Militar do Estado de São Paulo. Criado em 1857, o Corpo Musical tinha em sua origem o efetivo apenas de um Sargento-Mestre que comandava dezessete músicos e sua função era basicamente levar entretenimento ao seio da tropa. Com o passar dos anos, o Corpo Musical, assim como a Polícia Militar do Estado de São Paulo e como o próprio Estado de São Paulo cresceu sobremaneira, tendo aumentado significativamente sua importância dentro e fora da instituição como órgão difusor de cultura, bem como da imagem institucional positiva.

O Corpo Musical está subordinado à diretoria de Ensino e cultura e, embora possua seu próprio Comandante, atualmente, comandado pelo Maj Mus PM RENATO MAXIMIANO DA SILVA, todo Procedimento disciplinar (PD) tem, necessariamente, que ser encaminhado à instância superior – Diretoria de Ensino e Cultura (DEC) – onerando aquela administração, pois conforme preconiza o art. 86, da Lei Complementar nº 893, de 09 de março de 2001 (RDPM), “...para os efeitos deste Regulamento, considera-se Comandante de Unidade o Oficial que estiver exercendo funções privativas dos postos de Coronel e Tenente-Coronel. Em outras palavras, embora seja o Corpo Musical uma Unidade Policial Militar, não possui autonomia disciplinar, nos termos do mencionado artigo. Nesse contexto, a criação de uma vaga de Tenente-Coronel Músico, além de desonerar administrativamente a Diretoria de ensino e Cultura (D.E.C.) na conclusão de Procedimentos Disciplinares, fará restar a esta somente a competência recursal, fato este de extrema importância dentro do chamado “duplo grau de jurisdição”, além do que, fortalecerá o Comando do Corpo Musical no aspecto disciplinar, melhorando assim o tempo de resposta na depuração interna da tropa.

O Corpo Musical é um Órgão Especial de Apoio conforme previsto no R-1-PM (Regulamento Geral da PMESP) e encontra-se no campo da exceção, visto serem dois os OEAS (o outro é o Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral – DAS/CG) e ser este a única unidade sem a previsão de ser comandada por um Tenente Coronel. Não obstante a isso, não existe nenhuma outra Unidade, operacional ou de apoio, cujo posto máximo no comando seja de um Major, e, sim, no mínimo, a previsão de um Tenente Coronel. Consoante a isso, em se tratando de Quadros de Oficiais Especialistas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, o quadro de Oficiais Músicos é, também, o único a não contemplar o Posto de Tenente Coronel. Obs: Embora exista o Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares, cujo Quadro contempla 04 (quatro) vagas de Major, tais Oficiais Superiores não exercem função de Comandante de Unidade, como é o caso do Corpo Musical.

São Paulo é, sem dúvida, um dos mais importantes Estados da Federação, conhecido como a locomotiva da Nação, por sua importância política, renda per capita, PIB e desenvolvimento. Como não poderia deixar de ser, tem em sua Polícia Militar, talvez a maior expressão de contingente e especialização em segurança pública. Alinhado a este fato, está seu Corpo de Musical, composto por uma Unidade (sede) exclusiva de policiais militares músicos, um Conjunto Sinfônico (Banda Sinfônica e Coral Masculino), 02 (duas) Seções de Banda, 01 Orquestra de Câmara (camerata), além de ser responsável por 13 Bandas Regimentais de Música, distribuídas em Grandes Comandos do Interior Paulista, sediados nas principais cidades do Estado de São Paulo, cuja importância é sabida por toda a comunidade paulista e paulistana, exemplificada por sua vasta gama de emprego. No entanto, em outros estados, já se tem o posto de Tenente Coronel Músico como comandante do contingente de músicos em suas polícias e Corpos de Bombeiros. Como exemplo, podemos citar: a Polícia Militar do Espírito Santo, e o Corpo de Bombeiros Militar do Pará.

Pode-se considerar que o ônus para os cofres do Estado com a criação de uma vaga de Tenente-Coronel Músico seja praticamente nulo frente a grandiosidade de nossa Instituição e frente ao benefício que será gerado, por todos os motivos citados, em especial na questão da autonomia para decisões disciplinares.

Quem serão os beneficiados? Em primeiro lugar, a comunidade paulista e paulistana, pelo fortalecimento da difusão cultura através do Corpo Musical, vista a possibilidade da permanência por mais tempo do atual Corpo de Oficiais na ativa, contribuindo com o princípio administrativo da continuidade na prestação dos atendimentos de serviços solicitados.

Depois, todo o efetivo do Corpo Musical e das BRMs, pel fortalecimento e valorização da função do Policial Militar Músico, vindo de encontro à recente publicação em DOSP do reconhecimento e instituição do Dia do Policial Militar Músico, através da aprovação da Lei 14989, de 29/04/2013, de autoria deste Deputado.

E, finalmente, pelo fortalecimento de seu Corpo Musical, hoje principal instrumento de difusão cultural e de divulgação da imagem institucional positiva, observados os inúmeros atendimentos às solicitações pelos mais variados segmentos sociais, quer sejam políticos, eclesiásticos, comunitários, assistenciais, além da própria visibilidade que a banda de música oferece.

O atendimento a este pleito possibilitará que o Corpo Musical torne-se mais eficiente pelo alinhamento a todos os motivos já elencados, principalmente pela autonomia na gestão desse importante órgão da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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